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LEI MUNICIPAL Nº 463 DE 14 DE NOVEMBRO DE
2024.

 
“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A
ENTIDADE DENOMINADA ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA FRANCISCO MIRANDA
DE FRANÇA - ACFMF E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA SAÚDE:
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decreta e EU
sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º. - Fica reconhecida de Utilidade Pública a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FRANCISCO MIRANDA
DE FRANÇA - ACFMF, CNPJ: 57.932.002/0001-36, com
sede na Fz. Triunfo, CEP: 59.260-000 – Boa Saúde/RN.
 
Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Boa Saúde- RN, 14 de novembro de 2024.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal
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